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Veto Presidencial à alteração da Lei n.º 6/2013, de 20 de Setembro – Primeira alteração ao Estatuto 
dos Deputados 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Nacional 

 
Excelência, 
No dia 6 do mês em curso foi-me remetida para promulgação a Lei que visava alterar a alínea i), do n.º 1 

do artigo 19.º, suspender a alínea l) do n.º 1 do artigo 19.º, e, revogar os artigos 20.º-A, e 22.º-A da Lei n.º 
6/2013, de 20 de Setembro – Primeira Alteração ao Estatuto dos Deputados. 

Na verdade, constata-se que no essencial, a proposta apresentada visa reduzir o âmbito das 
incompatibilidades e das consequências das faltas ao exercício da função de Deputado. 

Centrar toda a discussão da matéria única e exclusivamente em razões de natureza financeira, mais 
concretamente na remuneração e condições de trabalho dos Deputados, tem implicações que importa ter 
em conta na apreciação do diploma em causa. 

Desde logo quanto à relação de confiança entre eleitores e eleitos que é necessário preservar ou mesmo 
melhorar num quadro socioeconómico de grandes dificuldades para a maioria dos cidadãos. 

O exercício da função de Deputado vai muito para além da questão da remuneração justa do seu 
trabalho, a qual não deve ser encarada como um privilégio, mas tão só um direito regido por critérios 
rigorosos de equidade em relação à situação da esmagadora maioria da população. 

A função de Deputado e as condições do seu exercício estão intimamente ligadas a aspectos 
fundamentais para a qualidade da democracia como o princípio da separação de poderes, a eficácia da 
acção fiscalizadora dos actos do Governo, e a liberdade e independência no debate político primordial em 
qualquer Parlamento. 

A questão do Estatuto dos Deputados não deverá, por isso, ser dissociada, num quadro geral de 
Reformas do Estado que se traduzam no aperfeiçoamento do regime e na prevenção de fenómenos como o 
da corrupção, numa luta constante e permanente pela transparência e integridade da acção política. 

É unanime a ideia de que a Assembleia Nacional carece de reformas tendo em vista melhoria da eficácia 
no exercício das suas competências e o fortalecimento da relação entre eleitos e eleitores. Nomeadamente 
e por exemplo, quanto a um novo modelo de funcionamento das sessões plenárias, exclusividade ou não do 
exercício de mandato do Deputado, um regime de incompatibilidades e impedimentos mais exigentes, 
introdução de um Código de Ética e Decoro Parlamentar, controlo da riqueza dos titulares de cargos 
políticos, maior produtividade, maior efectividade e melhor qualidade na produção legislativa, melhor 
desempenho na actividade fiscalizadora do Governo e da Administração, maior transparência, abertura à 
sociedade civil e sobretudo melhor racionalização dos recursos disponíveis. 

As alterações propostas podem pôr em causa o princípio da separação de poderes vertido no artigo 69.º 
da Constituição da República, na medida em que deixa de haver condições objectivas para a materialização 
dessa separação, com a violação do princípio da igualdade entre os agentes públicos, previsto no artigo 
13.º da Constituição da República. 

Permitir que os Deputados possam receber várias remunerações, todas elas ligadas a funções exercidas 
em entidades públicas, enquanto os demais agentes públicos não o podem fazer, além de reduzir 
oportunidades para o valioso contributo que outros quadros nacionais podem aportar à nossa 
Administração, põe em causa uma gestão racionalizada dos escassos recursos existentes e uma maior 
justiça na distribuição desses recursos por parte do Estado. 

Abrir caminho para que Directores, Chefes de Departamentos e Quadros da Administração Pública, 
possam acumular essas funções com as de Deputado, como se pretende com a suspensão da aplicação do 
disposto na alínea I) da Lei n.º 06/2013, durante quatro anos, isto é durante a presente legislatura, pode 
colocar em risco a independência dos Deputados no exercício das suas funções, limitando a sua 
capacidade de agir livremente, nomeadamente na fiscalização parlamentar dos actos do Governo e da 
Administração, subvertendo o básico princípio da separação de poderes num Estado de Direito, e, pondo 
em crise o cumprimento das obrigações da Assembleia Nacional plasmadas na alínea p) do artigo 97.º da 
Constituição da República que é: «Vigiar o cumprimento da Constituição e das leis e apreciar os actos do 
Governo e da Administração». 

Senão vejamos: 
Uma das funções essenciais da Assembleia Nacional, e desenvolvida pelos Deputados é fiscalizar a 

acção governativa. Ora, se o Deputado pode ser subordinado dos titulares do poder executivo, ele coloca-
se simultaneamente numa situação de fiscalizador e de subordinação hierárquica incompatível com 
exercício livre e independente da sua função. 

Como pode um Deputado que é ao mesmo tempo Director ou Chefe de Departamento fiscalizar as 
acções dos titulares de cargos políticos aos quais se encontra legalmente subordinado? 
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Como pode um Deputado, nestas condições, fiscalizar-se a si próprio na qualidade de agente da 
Administração Pública, directa ou indirecta do Estado. 

Se essa alteração só por si representa um retrocesso no caminho da transparência, mais grave ainda é 
pretender que um Deputado eleito possa faltar às actividades da Assembleia Nacional, sem que isso tenha 
qualquer consequência. 

Na verdade, com a revogação do disposto no artigo 20.º A, da Lei n.º 06/2013, o Deputado da 
Assembleia Nacional poderá faltar o número de vezes que pretender sem motivo justificado. 

Trata-se de uma alteração que põe em causa nitidamente a relação entre quem elege e quem é eleito, 
urna vez que deixa de ser penalizada a ausência dos trabalhos parlamentares. 

Permitir que aqueles que foram eleitos para representar o povo e fiscalizar a acção governativa e da 
administração possam faltar aos trabalhos parlamentares sem qualquer justificação, usufruindo de vários 
salários, contraria claramente os princípios e valores democráticos plasmados na Constituição. 

A questão remuneratória e toda a logística necessária para materialização do regime que se pretende 
revogar e ou suspender é um custo da democracia, que deve ser encarado num quadro mais amplo que é o 
da revisão da tabela remuneratória dos titulares dos cargos políticos e especiais, da tabela remuneratória da 
função pública, dos institutos e empresas públicas. 

Pelos motivos indicados e em nome da salvaguarda dos valores inerentes à democracia, em nome da 
transparência, rigor e exigências que devem caracterizar a vida política, ao abrigo do disposto no artigo 83.º 
da Constituição da República, tomei a decisão de «Vetar Politicamente» a presente lei, devolvendo-a à 
Assembleia Nacional. 

Esta decisão constitui uma oportunidade para promover um debate geral aprofundado e um diálogo entre 
todos os partidos políticos no sentido de se encontrar uma solução legislativa consensual, numa matéria tão 
relevante no que respeita à transparência e o aprofundamento do regime democrático. 

 
Queira, Excelência, aceitar o protesto da mais alta consideração. 
 
São Tomé, 12 de Fevereiro de 2015. 
 
O Presidente da República, Manuel Pinto da Costa. 


